
1º Quartil Médio 3º Quartil
1 0,80% 0,80% 1,00% Garantia + Seguro (G+S) 0,80%
2 0,97% 1,27% 1,27% Risco (R) 1,27%
3 0,59% 1,23% 1,39% Despesas financeiras (Df) 1,23%
4 3,00% 4,00% 5,50% Administração Central (Ac) 3,00%
5 6,16% 7,40% 8,96% Lucro (L) 6,16%
6 Impostos (I) 7,65%

6.1 PIS 0,65%
6.2 COFINS 3,00%
6.3 ISS 4,00%
6.4 CPRB - Lei 12.546/11 0,00%

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU

 PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI - MÃO DE OBRA
Proponente: DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU/PR

BDI Proposto 22,27%

BDI=((1+AC+R+GS)x(1+Df)x(1+L))/(1-I)

Limites = 20,34% a 25,00%
Observações:

i) Composição do BDI, intervalos admissíveis e fórmula de 
cálculo nos termos do Acórdão 2622/2013 do TCU. Foi 
considerado, por similaridade, o item construção de 
edifícios.

ii) Tributos adotados = PIS+COFINS+ISS

Tipo de Obra: INSTALAÇÃO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO Desonerado: NÃO
Empreendimento: SISTEMA FOTOVOLTAICO NA DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU/PR Município Aplicável: FOZ DO IGUAÇU/PR

Composição do BDI sugerida Intervalos admissíveis sem justificativa Composição de BDI Adotada

Garantia + Seguro (G+S)
Risco (R)
Despesas financeiras (Df)
Administração Central (Ac)
Lucro (L)
Impostos( I) Não aplicável

Não aplicável
Declaro par os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração. Para tanto o item CPRB foi zerado em 
razão disso.
A empresa licitante deverá apresentar o BDI de acordo com seu regime de tributação e classificação.

PIS Não aplicável
COFINS Não aplicável
ISS Não aplicável
CPRB - Lei 12.546/11


	BDI PARA M.O

